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EMENDA CONSTITUCIONAL 66/2010
(IBDFAM)

DIVORCIO SEM CULPA
DEP. Antonio Carlos Biscais, PT/RJ

2010



Disposições Finais
Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá de representação a ação penal relativa aos crimes de

lesões corporais leves e lesões culposas.
Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público,

ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado
ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do
Código Penal).

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, poderá suspender o processo,
submetendo o acusado a período de prova, sob as seguintes condições:

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;
II - proibição de frequentar determinados lugares;
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz;
IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades.
§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal

do acusado.
§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo

justificado, a reparação do dano.
§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer

outra condição imposta.
§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.
§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.
§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos.
Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada. (Vide ADIN nº 1.719-9)
Art. 90-A. As disposições desta Lei não se aplicam no âmbito da Justiça Militar. (Artigo incluído pela Lei nº 9.839, de 27.9.1999)

Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a exigir representação para a propositura da ação penal pública, o ofendido ou seu
representante legal será intimado para oferecê-la no prazo de trinta dias, sob pena de decadência.

Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente as disposições dos Códigos Penal e de Processo Penal, no que não forem incompatíveis com esta Lei.

TRANSAÇÃO PENAL –
JECRIm- LEI 9.099/95



1º) A APROVAÇÃO DA LEI DA ALIENAÇÃO PARENTAL FOI
PARA GARANTIR A CONVIVENCIA COM HOMENS
AGRESSORES, RESULTADO:

2º) SE A APROVAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL
66/2010 FOI PARA GARANTIR QUE OS CASAIS NÃO
TIVESSE GASTO COM O PROCESSO E TAMPOUCO A
JUSTIÇA PERDESSE TEMPO COM PROCESSOS
DEMORADOS ENTÃO ALGUEM HOJE ESTÁ PAGANDO A
CONTA, SENÃO VEJAMOS:



VIOLENCIA DOMESTICA FAZ PARTE DE UMA ENGENHARIA SOCIAL
2011- APROVAÇÃO DA LEI DA ALEINAÇÃO PARENTAL / EMENDA 

CONTITUCIONAL 66/2010







PROCESSOS ARQUIVADOS 
(NÃO TIVERAM DECISÃO)

https://www.conjur.com.br/2017-mar-06/justica-paulista-recebeu-90-mil-casos-violencia-domestica-2016
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Um “coquetel de ingredientes”
O relatório descreve bem a situação que fez com que “a avaliação de risco esteja dando sinais de alerta de uma intensidade nunca vista desde os
prolegômenos da crise financeira de 2008”. O coronavírus, explica, trouxe um “coquetel de ingredientes” em que não faltam juros baixos, estímulos fiscais
“sem precedentes”, poupança forçada pelo confinamento pronta para ser utilizada, limitação da oferta de moradias e “expectativas de uma recuperação
robusta da economia global”. Somam-se a isso “dinâmicas específicas de trabalho” que levaram muita gente que trabalha à distância a procurar moradias
com mais espaço, bancos que flexibilizaram as condições de crédito para os tomadores mais solventes e governos que incentivaram a compra de imóveis
com isenção de impostos.
Apesar de tudo isso, a autora do estudo evita cair no fatalismo e ressalta que “embora a métrica de riscos cresça, há motivos para esperar que o próximo
período seja caracterizado mais por um esfriamento do que por um colapso”. A chave será o momento em que as taxas de juros começarem a subir e os
empréstimos ficarem mais caros, quando “a resiliência do boom imobiliário será posta à prova”.
A lembrança de 2008
A favor disso estão sendo tomadas medidas em muitos países, como reduzir os riscos hipotecários (emprestando um percentual menor do valor do imóvel
que é usado como garantia) ou retirar incentivos fiscais aos investidores em imóveis, algo que a Nova Zelândia já fez. O relatório lembra que
muitas isenções fiscais, que durante a crise do coronavírus ajudaram a sustentar o mercado, serão extintas em breve, o que “poderia aumentar
gradualmente a oferta de moradias e conter o aumento dos preços”.
Mas o risco de uma explosão abrupta existe e “é maior quando há uma alta sincronizada, como é o caso do ciclo atual”. Em 55 dos 56 mercados analisados
os preços dos imóveis estão subindo e o índice de preços da habitação do Fundo Monetário Internacional (que engloba 57 países) está acima do nível de
2008 e com sinais de continuar subindo. Sinais preocupantes porque no fim das contas, como adverte o relatório, “não é preciso muita memória para
lembrar um tempo em que o crescimento descontrolado dos preços provocou uma crise”.



Prestes a completar 28 anos, Thomás 
Moreno da Silveira não se constrange 
em morar com a mãe, com quem 
divide apartamento no bairro 
Auxiliadora, em Porto Alegre. A 
responsabilidade sobre as contas fica 
com a produtora cultural de 59 anos, 
que também cuida das refeições 
diárias dele e dos afazeres 
domésticos. Sem essas preocupações, 
o advogado consegue se dedicar 
inteiramente aos clientes e a fazer 
suas reservas financeiras.



São 10 os axiomas propostos por Luigi Ferrajoli:[2]
A1) Nulla poena sine crimine (Não há pena sem crime)
Princípio da retributividade ou da consequencialidade da pena em relação ao delito.

A2) Nullum crimen sine lege (Não há crime sem lei)
Princípio da legalidade, no sentido lato ou no sentido estrito.

A3) Nulla lex (poenalis) sine necessitate (Não há lei penal sem necessidade)
Princípio da necessidade ou da economia do direito penal.

A4) Nulla necessitas sine injusria (Não há necessidade sem ofensa a bem jurídico)
Princípio da lesividade ou ofensividade do evento.

A5) Nulla injuria sine actione (Não há ofensa ao bem jurídico sem ação)
Princípio da materialidade ou da exterioridade da ação.

A6) Nulla actio sine culpa (Não há ação sem culpa)
Princípio da culpabilidade ou da responsabilidade pessoal.

A7) Nulla culpa sine judicio ( Não há culpa sem processo)
Princípio da jurisdicionalidade no sentido lato ou estrito.

A8) Nulla judicium sine accustone (Não há processo sem acusação)
Princípio acusatório ou da separação entre o juiz e a acusação.

A9) Nulla accusatio sine probatione (Não há acusação sem prova)
Princípio do ônus da prova ou da verificação.

A10) Nulla probatio sine defensione
Princípio do contraditório ou da defesa ou da falseabilidade.

Atuou como juiz entre 1967 e 1975, período em que
esteve ligado ao grupo "Magistratura democrática",
uma associação de juízes de orientação progressista.
A partir de 1970, foi professor de Filosofia do
Direito e Teoria Geral do Direito na Universidade de
Camerino,[1] onde também foi diretor da "Facoltà di
giurisprudenza" (Faculdade de Direito). Desde 2003,
leciona na Universidade de Roma Tre.
Publicou diversas obras, com especial atenção
ao juspositivismo jurídico,[1] sendo a principal
delas "Direito e Razão: Teoria do Garantismo
Penal".[2]
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